
DECRETO Nº 1051  DE 13 DE ABRIL DE  2021. 

 

“Prorroga o prazo para o 

requerimento da Renda 

Emergencial.” 

 

O Prefeito do Município de Itapagipe, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO os documentos exigidos para fazer o requerimento da 

Renda Emergencial e eventual dificuldade dos munícipes em conseguir a 

documentação no prazo estipulado. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica prorrogado para o dia 23 de abril de 2021 o prazo para realizar o 

requerimento da Renda Emergencial de que trata o Art. 3° do Decreto n° 1.039 

de 25 de março de 2021. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itapagipe, 13 de abril de 2021. 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 
Prefeito 


